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Estado de Pernambuco
CÂMÂRÂMLTNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000 I -80

TERMO OE REFERÊNCIA

Í.0. DO OBJETO

1.1. constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: contratação de empresa para
o fornecimento, conforme demanda, de material de limpeza para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Vereadores do Munlcípio de Vertente do Lerio - pE.

1.2. A contratação do íornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar o seguinte
normativo: Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202'1.

2.0. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para o fornecimento, conforme demanda, de material de limpeza tem
por Íinalidade atender às necessidades contínuas da câmara Municipal de vereadores do
Município de Veíente do Lerio - PE. A manutenÉo de ambientes limpos, organizados e
higienizados é essencial para garantir condiçÕes adequadas de trabalho aos servidores,
parlamentares e cidadâos que circulam nas dependências da Casa Legislativa, alem de contribuir
diretamente pâra a sarde públicâ, o bem-estar coletivo e o cumpriÍnento das nornras sanitárias e
de segurança do trabalho.

A contrataÉo por demanda permite maior racionalizaÉo dos recursos públicos, uma vez que
possibilita o fomecimento apenas dos itens necessários, evitando o acúmulo de estoque, a perda
de materiais por vencimento e o desperdício. Essa modalidade favorece o planejamento e o
controle do consumo de insumos, alem de se mostrar economicamente vantajosa ao alinhar o
íomecimento à real necessidade da instituição, respeitando os princípios da eÍiciência,
economicidade e sustentabilidade na administraçâo pública.

Considerando a essencialidade dos materiais de limpeza para o funcionamento diário da Câmara,
a recorrência do uso e a necessidade de reposiçáo constante, a contrataÇão ora proposta se revela
indispensável para assegurar a continuidade dos serviços legislativos e administrativos, de forma
segura, salubÍe.

Desta forma, se faz necessário a contratação do objeto em tela

3.0. DA COMPRA

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL

1

ACENDEDOR . TIPO MECÂNIÇO, COM
CORPO PúSTICO E PONTEIRA DE AÇO,
APRESENTADO NA FORMA DE PISTOLA.
ACIONADO ATRAVES DE GATILHO,

UND 5 R$ 11,84 RS 59,20

Praça Severino Baóosa de Sales, n" 227 - Ceúo - V€Íente do Lério - PE
CEP u'557ó0-ü[ I Tclcfonc: (081) 3ó34-7105

3.í. As características e especiÍicaçÕes do objeto da referida contrataÉo são:
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Estado de Pernambuco
CÂMÂRAMIJNICIPAL DE yERTENTE Do LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000t-80

TAMANHO GRANDE. FUNCIONAMENTO POR
FAGULHA DE ATRITO. CATMAT- 3394i'9

2

AGUA SANJTARTA - SOLUçÃO AQUOSA,
COMPOSIÇAO. A BASE DE HIPOCLORITO DE
SÓDIo, HIDRÓXIDo DE SÓDIo E AGUA.
TEOR ATIVO ENTRE 2Ol" E 2,5O/O PP.
CATMAT- 226700

L 120 R$ 4,68 R$ 561 .60

3
ALcooL ETÍLIco - EM
GRADUAÇÂO ALCOÓL|CA
CATMÂT- 360347

tiõurDo.
DE 46'

COM
INPM, L RS 8,06 R$ 201.50

4

BACIA . DE PúSTICO. COM DIÂMETRO DE
27.3 CM, NA ALTURA DE 8.2 CM, COM
CAPACIDADE PARA 2,3 LITROS, BRANCA OU
AZUL, CATMAT.397173

UND b R$ 9,s4 R$ 57,24

BACIA. EM PúSTICO REDONDA, MEDINDO
APROX, DIÂMETRO DE 29OMM, ALTURA
APROX, DE 11sMM, COM CAPACIDADE
PARA 5 L, CORES DIVERSAS- CAT IAT-
237926

UND R$ 7,81 R$ 39.05

6
BALDE. PARA LIMPEZA, EM PúSTICO. COM
CAPACIDADE DE 1OL, COM ALÇA. CATMAT-
38153í

UND 6 R$ 10,69 R$ 64.14

7
BALDE. PARA LIMPEZA, EM PúSTICO, COM
CAPACIDADE DE 2OL, COM ALÇA EM METAL,
CORES DIVERSAS. CATMAT. 325229

UND R$ 25.75 R§ í 28,75

8

COADOR - COADOR DE PANO PARA CAFE,
EM TECIDO ESPECIAL, COM ARO DE APOIO
E CABO PLASTICO, DIAMETRO DE 22CM,
TAMANHO GRANDE. CATMAT- 477460

UND 12 RS 10,03 R$ 120,36

9

COPO DESCARTÁVEL - DE POLIETILENO,
GRAMATURA 0,75, PARA LÍOUIDOS, COM
CAPACIDADE DE sOML, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM COM 1OO COPOS.
CATMÂT- 254007

UND 50 R$ 3,30 R$ 165,00

10

COPO DESCARTÁVEL . DE POLTETILENO,
GRAMATURA 220 GRAMAS, PARA LIOUIDOS,
COM CAPACIDADE DE zOOML,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 1OO

COPOS, DE ACORDO COM A NBR 14865.
CATMAT- 269615

UND RS 9,90 R$ 'r .237,s0

11

DESENTUPIDOR - MANUAL PARA DE BACIA
SANITÁRIA, BOCAL DE EM BORRACHA,
LISO, MEDINDO DIÂMETRO DE 15 A 20 CM,
CABO DE MADEIRA, MEDINDO MEDIDA DO
cABO 40CM. CATMAT- 2417í í

UND 3 R$ 13,06 R$ 39,18

Praça Severino Baüosa de Sales, n" 227 - Ccnüo - V€Ítcnte do Lério - PE
CEP n' 557fl-ü)0 | Tclefoner (081) 3ó34-7105
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Estado de Pernambuco
CÂMARÂ MUMCIPAL DE yERTENTE Do LERIo

CASA JOÃO DIAS DE SAIES
CNPJ N. 69.902.096/ 000r-80

12

DESENTUPIOOR - MANUAL PARA PIA.
BOCAL DE BORRACHA, LISO, MEDINDO
11,2CM DE DIÂMETRO, CABO DE
POLIETILENO, MEDINDO 17,5CM DE
ALTURA, CATMAT- 355561

UND 2 R$ 8,97 RS 17.94

IJ

DESTNFETANTE - COMPOSTÇÁO MINIúA A
BASE DE CLORETO DE BENZALCÔNIO,
fEOR ATIVO 1,40"/O, COM AROMA DE
EUCALIPTO. EMBALAGEM COM 2L.
CATMAT. €5127

65 Ã§ í 1,36

14

DESODORIZADOR AMBIENTAL . EM
AEROSSOL, COM FRAGRÂNCIAS VARIADAS,
CONTENDO EM SEU ROTULO:
coMPosrçÃo, coMPoNENTE AT|VO, SEM
CLOROFLUORCARBONO, COM PERFUME,
SEM CFC (PREJUDICIAL A CAMADA DE
ozÔNro), BUTANO / PROPANO, ÁcUA,
EMBALAGEM COM 4OO ML I 277 MG,
CONTENDO INFORMAçÔES SOBRE
FABRICANTE, RESPONSAVEL TECNICO.
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE OU ANVISA E FICHA TECNICA
TNDTCANDO COMPOSTÇÂO, MÉTODO DE
uTrLrzAÇÃo, PRrNclPro AIVO,
APRESENTAÇÂO DO PRODUTO E
PRECAUÇÔES DE USO. CATMAT. 331905

UND 30 R$ 12,27 RS 368,10

DETERGENTE LÍQUIDO - COMPOSIÇÃO
MÍNIMA DE ALQUIL BENZENo SULFoNATo
DE SÓDIO. EMBALAGEM COM
500ML.CATMAT- 285860

UND 125 R$ 4,s4 R$ 567,50

16

ESCOVA PARA LIMPEZA - PARA VASO
SANITÁRIO, FORMATO RETANGULAR, COM
CERDAS FLEXIVEIS, CABO DE PúSTICO.
MEDINDO 3O,OOCM, NA COR BRANCA.
GATMAT- 331870

UND 5 R$ 24.42 R$ 122.10

17
ESPANADOR . DE PENA. COM CABO DE
MADEIRA, l\,ilEOlNDO 30Clvl. CATMAT- 314565 UND R$ 28,80 R$ 1,14,00

18

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA
FACE, EM POLIURETANO E FIBRA
SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR,
MEDTNDO 1 10,00X75,00X20,00MM, NA COR
VERDE/AMARELA.UNIDADES CATMAT.
454957

UND 100 R$ 2,17 R$ 217.00

19
ESPONJA PARA LTMPEZA - T|PO LA DE AçO,
EM INOX, FORMATO REDONDO. PACOTE
coM 60G. CATMAT- 433820

UND o R$ 4.12 R$ 24.72

RS 738,40

Praça Severino Barbosa de Sales, n'227 - CentÍo - VcÍtente do Lério - PE
CEP n' 557fl4ül I Tclcforc: (Otl) 3ó34-7105

&

UND



o

ÀMU

Fls {E

,otdEstado de Pernambuco
CÂMARÂ MTJMCIPAI DE VERTENTE DO LÉRIO
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20

GUAROANAPO DE PAPEL - MEDINDO (23 X
20) cM, EM FOLHA STMPLES, TrPO L|SO, COR
BRANCA, ALVURA SUPERIOR A 7OYO,

CONFORME NORMA ISO, IMPUREZA
MÁXIMA 15MM2/M2, CONFORME NORMA
TAPPI T437 OM.gO. EMBALAGEM COM 50
UNIDADES. CATMAT- 23í463

UND 100 RS 4.51

2',|

INSET1CIDA DOMESNCO - AEROSSOL,
MÉDIA TOXIDADE, FAIXA AMARELA, COM
SOLVENTE A BASE DE PETROLEO, SEM
CFC. COM NO MÍNIMO 4OO ML CATMAT-
1184579

UND 't2 R$ 20,03 RS 240,36

LIMPA MOVEIS - EMULSÃO AQUOSA
CREMOSA, PERFUMAOO, PARA
SUPERFICIE EM GERAL EXCETO PISO),
COMPOSTO CERA, SILICONE, SOLVENTE,
EMULSIFICANTE, CONSERVANTE,
SEQUESTRANTE, PERFUME E AGUA,
EMBALADO EM FRASCO PúSTICO COM 5OO

ML. CATMAT.226957

UND 25 R$ 10,84 R$ 271 ,00

LIMPA VIDRO -TIPO PULVERIZADOR,
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE LAURIL ÉTER
SULFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE
500M1. E-FtSCO-5734754

UND )É R$ 27,63 R$ 690,75

24

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO
LIQUIDo, coMPoSTo DE LINEAR ALQUIL
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO,
TENSOATIVO NAO TÔNICO.
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ÉTER
GLICÓLICO, ALCOOL, PERFUME E ÁGUA,
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO, E SUAS
CONDIÇÔES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A PORT.874 DE O5/11/98, C/ REGISTRO
NO MIN. DA SAÚDE. EMBALAGEM DE sOOML.
CATMAT- 372079

UND 37 R$ 6.83

,É
LIXEIRA - EM PúSTICO, COM TAMPA
BASCULHANTE, COM CAPACIDADE DE 1OO

LITROS, NA COR PRETA. CATMAT.40643Í
5 RS 156.09 R$ 780.45

26
LIXEIRA . EM PúSTICO. COM TAMPA E
PEDAL, CAPACIDADE PARA 30 LITROS. COR
BRANCA, CATMAT- 42466.I

UND 12 R$ 65,31 R$ 783,72

27

LUVA PARA LIMPEZA . BORRACHA DE
úTEx NATURAL, NoRMA NBR ,I3393,

TAMANHO MÉDIO, COM REVESTIMENTO
INTERNO, REFORçADA,
COM SUPERFíOE EXTERNA
ANTIDERRAPANTE. CATMAT- 352392

PAR R$ 3.89 R$ 46,68

R$ 252,71

Praça Severino Baóosa de Sales, n" 227 - Centro - VeÍte e do Lério - PE
CEP n'557ó0-0(X) | Telcfone: (081) 3ó3tL7105

R$ 451 ,00

22

UND



Fls.:O'l-9

o

&
ta"aoo

28
PA - EM METAL. TAMANHo MÉDIo. CATMAT
- 338í56 UND 6 R$ 14,06 R$ 84.36

29
PANO DE LIMPEZA. TIPO FLANELA, EM
ALGODAO, MEDINDO 3O,OOXsO,OOCM,
CORES DIVERSAS. E.FISCO - 4925556

UND RS 2.09 R$ 52,25

30
PANO DE LIMPEZA (PANO DE CHÁO) - TIPO
SACO, EM ALGODÁO CRU, MEDINDO
71.00x54,00cM. CATMAT- .149786

UND 43 R$ 5,64

31

PANO DE LIMPEZA (PANO MAGICO) - TIPO
MULTIUSO, PICOTADO, CONTENDO FIBRAS
DE VISCOSE, RESINA, VINIL ACRILICA,
CORANTE, AGENTE BACTERIOSTÁTICO,
MEDINDO 58,OOX33,OOCM, NA COR AZUL.
CATUAT - 4í33ôí

UND 12 R$ 15,87 R$ 190,44

32
PAPEL ALUMINIO, MATERIAL ALUMÍNIO,
COMPRIMENTO 7,50 M, LARGURA 30 CM,
APRESENTAÇÃO ROLO CATMAT. 221390

UN ID R$ 4,71 R$ 47,10

PAPEL FILME, MATERIAL PVC CLORETO DE
POLIVINILA, COMPRIMENTO 30 I\iI, LARGURA
29CM, APRESENTAçÃO ROLO. APLICAÇÃO
DOMÉSTICA CATMAT- 232826

UNID 10 R$ 22,50 R$ 225,00

34

PAPEL HIGIÊNICO - TIPO FOLHA DUPLA.
MEDTNDO 30,00MXr0,00CM (CXL),
COMPOSTO DE FIBRAS CELULÓSICAS
NATURAIS, GOFRADO, PICOTADO, NEUTRO,
DIÂMETRO DO TUBETE MEDINDO
APROXIMADAMENTE 4,OCM, BRANCO, COM
LAUDO MICROBTOLÓGICO. PACOTE COM 4
ROLOS. CATMAT- 293't94

PCT 65 R$ 9.6'1 R$ ô24,65

PAPEL TOALHA * FORMATO CREPADO,
INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS, MEDINDO
(23 X27) CM,IMPUREZA MAXTMA 15MM2/M2,
CONFORME NORMA TAPPI T437 OM.gO,
ALVURA SUPERIOR 70%, CONFORME
NORMA rSO, ABSORçÃO MÁX|MA 70 S, COR
BRANCA. PACOTE COM NO MINIMO 1,OOO

FOLHAS. CATMAT - 295677

PCT 45 R$ 34,14 R$ 1 .536,30

36

PEDRA SANITÁRIA - TIPO ARREDONDADA,
COM SUPORTE, FRAGRÂNCIA FLORAL, NA
COR AZUL, EM CONSISTÊNCIA SOLIDA,
COMPOSTO DE 98,99% DE
PARADICLOROBENZENO, CATMAT . 38íloo

UND 40 R$ 3,46 RS 138,40

ót

POLIDOR . PARA ALUMINIO, LÍQUIDO,
coMPosrÇÃo MINTMA DE TENSOATTVO
ANIÔNICO EMBALAGEM 5OO ML, CATMAT -
29559E

UND 5 R$ 3,97 RS 19,85

Praça Severino Barüosa de Sales, n'227 - CentÍo - VeÍeíte do Lério - PE
CEP n' 55760-ü[ | Tclcfone: (0El) 36Y-7105
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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE yERTENTE DO LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096/ 000t-80

R$ 242.52

10
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Estado de Pemambuco
CÂMARÂ MTJNICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096 / 0001-80

aa

PRATO OESCARTAVEL . DE POLIESTIRENO,
DIAMETRO DE 1sCM, COM ALTURA DE 2CM,
ESPESSURA DE 35 MICRA, COM
CAPACIDADE DE 2OO ML. SEM TAMPA,
PACOTE COM 10 UNIDADES. CATMAT -
364463

PCT R$ 4,2? R$ 316.50

39

PRATO DESCARTAVEL . DE POLIETILENO,
DIAIVIETRO DE 23CM DE DIAMETRO, COM
ALTURA DE 1,sCM DE ALTURA, ESPESSURA
DE 25 MICRAS DE ESPESSURA, COM
CAPACIDADE DECAPACIDADE PARA 35OML,
SEM TAMPA, PACOTE COM 10 UNIDADES.
cATirAT - 372768

PCT 62 R$ 7,07 R$ 438,34

40

PRENDEDOR DE ROUPA - DE MADEIRA, NO
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 8CM,
ACONDICIONADO DE ACONDICIONADO EM
PACOTES- CATMAT. 602437

UND 6 RS 11 ,25

41

RODO (PUXA E SECA) - CABO DE MADEIRA,
BASE MEDINOO 4OCM, BASE DE MADEIRA,
COM 2 úMINA DE BORRACHA. CATMAT-
601242

UND R$ 15,83 R$ 94,98

RODO (PUXA E SECA) - MOP- KIT SUPORTE
E LUVA-RODO LIMPA VIDROS 4 EM 1, CABO
DE PúSTICO, LAVADOR E RODO
SEPARADOS, BASE COM 35 CM (LAVADOR)
41 (RODO) DE LARGURA, EM PLÁSTICO,
COM 01 úMINA DE BORRACHA. E-FIS'CC} -
3790932

UNO 4 RS 65.42 RS 261 ,68

43
SABÁO - EM BARRA, COMPÔSIÇÃO MíNIMA
ÓLEo oE COCO. PACOTE COM 1KG
cATmAT- 25/1879

UND 5 R$ 17,60 R$ 88,00

44

SABÃo . EM PÔ, COMPOSIÇÃO MINIMA DE
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO,
BRANQUEADOR E ÁGUA. PACOTE COM
500G. oATMAT- 4'19551

UND la R$ 6,05 R$ 151 ,25

45

Snaor',rerp - LÍoulDo, NEUTRo (pH ENTRE
5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE
CORPORAL, FRASCO COM 1 LITRO DO
PRODUTO, CATMAÍ - .06603

L R$ r 9,57 R$ 234,84

SACO - PARA LIXO, EM POLIETILENO, COM
CAPACIDADE DE '1OOL. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 90,OO X 7s,OOCM,
ESPESSURA DE O,O8MM, NA COR PRETA.
PACOTE COM IOO UNIDADES.CATMAT -
355984

UND 25 R$ 1.300,50

47

SACO . PARA LIXO, EM POLIETILENO, COM
CAPACIOADE DE 20L, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 43,00 X 62,OOCM,
ESPESSURA DE O,OsMM, NA COR PRETA.

UND 12 R$ 15,79 R$ 189,48

RS 67,50

Praça Severino Baóosa de Sales, n" 227 - CentÍo - VeÍtente do Lério - PE
CEP n' 557ó0-0ü) | Tclefone; (081) 363+7105

75
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46 R$ 52,02
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Estado de Pernambuco
CÂMARAMUT.ICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000t -80

PACOTE COM 1OO UNIDADES.CATMAT -

CATMAT - 372849

48

SACO - PARA LIXO, EM POLIETILENO, COM
CAPACIDADE DE 5OL, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 80,OO X 63,OOCM,
ESPESSURA DE O,O8MM, NA COR PRETA.
PACOTE COM 1OO UNIDADES. CAÍMAT -
226087

UND 12 RS 35,83 RS 429,96

49
TAPETE - TIPO PARA BANHEIRO, EM
TECTDO, 7 MEDTNDO (44X30) CM. CATMAT -

2§5{,5
UND 1? R$ 30,74 R$ 368,88

50

TOnl-n,q Oe rt4nO 1OO% ALGODÃO
TEXTURA 8 ENCORPADA E DE BOA
APARÊNCIA, MEDINOO (21X32CM), CORES
VARIADAS. CATMAT. 389220

UND ID R$ 116,10

51
TOALHA DE ROSTO - MEDINDO (45 X 85) CM,
CORES VARIADAS, IOOO/O ALGODAO.
GATMAT- 371964

UND 7 R$ 9,53 R$ 66,71

52
VARAL - DE ALUM NIO PINTADO, PARA
ESTENDER ROUPAS, TIPO DE TETO,
MEDINOO 1 20x0 56 M, CATMAT.451498

UND R$ 87,16 R$ 435,80

VASSOURA - DE CERDAS EM NYLON, CABO
DE I\iIADEIRA, REVESTIDO EM PúSTICO
(TIPO NOVIÇA), MEDIDA DA BASE 20 CM,
COM BASE DE MAOEIRA, COM ROSCA E
REVESTIDA DE PúSTICO. CATMAT- 234645

UND 12 R$ 14,95 R$ 179,40

4.0. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos produtos é 02 (dois) dias úteis, contados da ordem de fomecimento
no seguinte endereço: Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - Centro - Vertente do Lério

- PE.

4.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do pÍazo total
recomendado pelo fabricante.

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior vermcação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificaÇâo da Contratada, às suas custas, sem prejuizo
da aplicaçáo das penalidades.

Praça Severino Baóosa de Sales, no 227 - Centro - VeÍcnte do Lerio - PE
CEP n' 557íl-ü)0 | Tclefone: (081) 363+7105

RS 7.74

53
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Estado de Pernambuco
CÂMÀRA MIJMCIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SAIES
CNPJ N' 69.902.096 / 000t-80

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procêdida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
deÍiniüvo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

5,0. DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE

5.í.1. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1 .2. Verificar minuciosamente , no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

5.1.3. Comunicar a Contratada, por escÍito, sobre rmperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou coÍrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.'1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5. Í.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuÉo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato da
ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordínados.

6.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda;

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecliva notã fiscal, na
qual constaÍão as indicações referentes a: marGl, fabricante, procedência e prazo de validade;

Praça Severino Barbosa de Sales, no 22? - Cenüo - VeÍtente do Lério - PE
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4.5. Os produtos serâo recêbidos deÍinitivamente no prazo de 01 (um) die útil, contados do
recebímento provisório, após a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto e consequente
aceitaÉo mediante termo circunstanciado.

5.1 . Sáo obrigaçÕes da CONTRATANTE:
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6.2.1. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de defesa do Gonsumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado nesle Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

6.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo;

6.5. Manter durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;

6.6. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execuÉo do contrato;

6.7. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do
contrato;

6.8. Durante a execuÉo do contrato, a CONTRATADA deverá

6.8.1 . Atender prontamente às solicitações da Câmara Municipal de Vereadores de
Vertente do Lerio, no fornecimenlo dos produtos nas quantidades e especiflcações deste
TERMO DE REFEÊNCIA;

6.8.2. Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de
forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal,
discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

6.8.3. A nota Íiscal deverá ser acompanhada pelas certidÕes de Regularidades Fiscal e
Trabalhista;

6.8.4. Substituir quaisquer produtos que náo esteja dentro do padrão de qualidade, em bom
estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as
especificaçÕes da proposta apresentada;

6.8.5. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

6.8.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade
apresentada;

6.8.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte
para a entrega dos produtos os aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores.

7.0. DOS PRAZOS E DA UGÊNC|A
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7.1. O ptazo máximo para e execuÉo do objeto desta contrataÉo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da Ordem de Fornecimento:

9.1 A CONTRAIADA deverá apresentar a Nota Fiscal e falura correspondentes aos produtos
solicitados pela Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério - PE.

9.2. Os materiais deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na Nota Fiscal, sendo que, na
hipótese de prestaÉo diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularizaçáo.

9.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicedo na proposta e Nota de
Empenho e vinculado a conta correnle.

9.4. O pagamênto será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍtir do
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta
corrente indicados pela Contratada.

9.5- Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em quê o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.

9.6 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
Íiscal e trabalhista.

9.6.1. Constatandose a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no Art. 31 da lnstrução Normativa n'3, de 26 de abril
de 2018.

9.7. Havendo eno na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contrataÉo,
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo, obrigaÉo
flnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, não acaÍretando
qualquer ônus par a Contratante.

Fls.r Oil,\
,eo

7.1 .1 . Entrega: 2 (dois) dias úteis.

7.2. A vigência da presente contratação seÍá determinada: até o final do êxêÍcício fínancsiro de
2025, considerada da data de assinatura do resDêctivo contrato.

8.0. DO REAJUSTE

8.1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

9.0, DO PAGAMENTO
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9.8. Será considerâdâ date de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.9. Constatando-se a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

9.9.1. Previamente a emissão de nota de empenho e a câda pagamenlo, a adminisÍaÉo
deverá realizar consulta para identiÍicar possível suspensão temporária de participaÉo em
licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruÉo
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal e trabalhisla
quando a inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser
efetuado, para quê se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus crêditos.

9. í 1 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla
defesa-

9.12. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do conlrato, cílso a contratada náo regulaÍize sua situaÉo.

9.12.1. Será rescindido o contÍato em execuçáo com a contÍatada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
Íeleváncia, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, poela máxima autoridade da
contratante.

9.13. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.1 3.'l . Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quando aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
a apresentação de comprovaÉo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tribulário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.í4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
a Contratada não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raáo do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos

Praça Sevcrino Barüosa de Sales, n" 227 - CentÍo - VeÍtente do lÉrio - PE
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moratórios; N = número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagemenlo;
VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeiÍa, assim apurado: l=(TX
+ í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCTA-IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

9.14.1. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
sústituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo entáo em vlgor.

10.0. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto.

íí.0. Dos PRocEDrr/rENTos DE FrscALlZAçÃO

1í .1 . Seráo designados pelo Contratantê representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 1 í 7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, Íespectivamênte, permitida a contralação de terceiros para assistência e subsídio
de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

11.2. CabeÍá ao gerenciador a realizaÉo periódica de pesquisa de mercado para comprovaÉo
de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas
mesmas condiçóes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixaÉo do valor máximo
a ser pago para a correspondente contrataçáo.

1. Aplicar advertência à Contratada e enclminhar para conhecimento da autoridade
competente;

2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
4. Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
5. Propor aplicaçáo de sançÕes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais aponladas pelos fiscais;
6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a obsrvância

das exigências contratuais e legais,
7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
8. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

b) Serão atribuiçÕes do FISCAL DO CONTRATO:

1 . ResponsabilizaÉo pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condiçôes constantes do Edital e seus anexos, com vistas a

PÍaça Scycrino BaÍbosa de Salea, n" 227 - Centro - V€Íente do Lerio - PE
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a) Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO:
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identiÍicar as obrigaçÕes in concreto tanto da administraÉo contratante quanto da
contratada;

3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contralada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato;

4. Disponibilizar toda a inÍormaÉo necessária, assim como deÍinido no contrato e dentro
dos prazos estabelecidos;

5. Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçóes do Edital da Licitaçáo e seus anexos,
planilhas, cronogramas etc. i

6. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
7. Dêverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá recebêr escopo de trabalho

detalhado;
8. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades mmetidas passiveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

í2.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, tacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14-133121 e serão
aplicadas, na íorma, condiçôês, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163' do
mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes:

a) Advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo administrativa de dar causa à inexecuÉo
parcaal do contrato, quando não se justiflcar a imposaÉo de penalidade mais gÍave;

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso iniustificado na execuçáo do objelo da contrataçâo;

c) Multa de 1Oo/o (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155;

d) lmpedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do referido
Art. í 55, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do referido Art. í55, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll,
lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanÉo referida no § 40 do referido AÍt. 156;

0 Aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121 .
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12.2. Se o velor da multa ou indenizaçáo devida não íor recolhido no prazo de 15 dias epós a
comunicaçáo a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que a Contratada vier a fazer jus, acÍescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Vertente do Lério - PE, 10 de Junho de 2025.

ir*; §o,úc.a
LARISSA BARBOSA ME

Ufudu,o)
DEIROS

Assistente Adminislrativo
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